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PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 246, DE 23 DE JULHO DE 2015 

Altera o Processo Produtivo Básico para o produto “UNIDADE 

DE ARMAZENAMENTO DE DADOS, NÃO VOLÁTIL, EM 

MEIO SEMICONDUTOR (SSD - SOLID STATE DRIVE)”. 

OS MINISTROS DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO EXTERIOR e DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso das 

atribuições que lhes confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição 

Federal, tendo em vista o disposto no § 6º do art. 7º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de 

fevereiro de 1967, no § 1º do art. 2º, e nos artigos 13 a 16 do Decreto nº 6.008, de 29 de 

dezembro de 2006, no § 2º do art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, no § 1º 

do art. 2º, e nos artigos 16 a19 do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006 e 

considerando o que consta no Processo MDIC nº 52001.000435/2015-32, de 16 de 

março de 2015, resolvem: 

Art. 1º As Portarias Interministeriais MDIC/MCTI nº 286 e 287, de 11 de novembro de 

2014, passam a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 3º. Os circuitos integrados ou microchips do tipo memória não volátil, utilizados 

na montagem das placas de circuito impresso do produto a que se refere o art. 1º 

deverão atender ao respectivo Processo Produtivo Básico, nos percentuais da produção, 

no ano-calendário, conforme cronograma abaixo: 

Ano calendário 2015 2016 2017 2018 2019 em diante 

Montado no Brasil com Circuito 

Integrado encapsulado localmente 

- 30% 40% 60% 80% 

 “(NR) 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação 

 


